
PROCESSO N° 766/17                               

PROTOCOLO Nº 14.634.205-1                                      DATA: 24/05/17

PARECER CEE/CEMEP Nº 112/19                          APROVADO EM 21/03/19

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/SEED/PR

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 427/17, de 20/07/17,
que  atualizou  e  adequou  à  legislação  vigente  o  Plano  do  Curso
Técnico em Prótese Dentária - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde,
integrado ao Ensino Médio, ofertado nas instituições da Rede Pública
Estadual de Ensino do Paraná.

RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN

EMENTA:  Alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 427/17, de
20/07/17,  que  atualizou  e  adequou  à  legislação  vigente  o
Plano  do  Curso  Técnico  em  Prótese  Dentária  -  Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio,
referente à Matriz  Curricular.  Observância à Deliberação nº
05/13-CEE/PR. Parecer favorável, que deverá acompanhar o
Parecer CEE/CEMEP nº 427/17, de 20/07/17.

I – RELATÓRIO

 A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  despacho  de
14/12/18-CEF/Seed, encaminhou a este Conselho o expediente pelo qual solicitou
a  alteração do Parecer  CEE/CEMEP nº  427/17,  de  20/07/17,  que atualizou e
adequou à legislação vigente o Plano do Curso Técnico em Prótese Dentária -
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, ofertado nas
instituições da Rede Pública Estadual de Ensino do Paraná.

2. Mérito

Trata-se do pedido  de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº
427/17, de 20/07/17, que atualizou e adequou à legislação vigente o Plano do
Curso  Técnico  em  Prótese  Dentária  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
integrado ao Ensino Médio, ofertado nas instituições da Rede Pública Estadual de
Ensino do Paraná, referente à Matriz Curricular.

 
O Departamento de Educação e Trabalho, justificou à fl. 159:

(…)  Justifica-se  esta  solicitação  considerando  a  manifestação  dos
professores que atuam nas duas instituições de ensino que ofertam o 
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referido  curso.  O  pedido  de  alteração  foi  a  presentado  a  este
Departamento, pelo Colégio Estadual do Paraná, do município e NRE de
Curitiba. Tendo analisado a proposta, este Departamento submeteu-a ao
Instituto  de  Educação  Estadual  Professor  César  Pietro  Martinez,  do
município  e  NRE  de  Ponta  Grossa,  para  manifestação  (cópias  de
despacho,  às  fls.  254-155).  Considerando  a  justificativa  e  atas
apresentadas pelo Colégio Estadual do Paraná (cópias, às fls. 150 – 153)
e  anuência  do  Instituto  de  Educação  Estadual  Professor  César  Pietro
Martinez (cópia da ata, à fl. 156), encaminhe-se este pedido de alteração
da Matriz Curricular (DE/PARA, às fls. 157 e 158) para implantação em
2019.

Alteração Proposta:

Matriz Curricular (fl. 157):
De:
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Matriz Curricular (fl. 158):
Para:
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III - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis à alteração do  Parecer
CEE/CEMEP  nº  427/17,  de  20/07/17,  que  atualizou  e  adequou  à  legislação
vigente  o  Plano  do  Curso  Técnico  em  Prótese  Dentária  -  Eixo  Tecnológico:
Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, ofertado nas instituições da Rede
Pública  Estadual  de  Ensino  do  Paraná,  referente  à  Matriz  Curricular,  ficando
inalterados os demais termos.

Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  o  Parecer
CEE/CEMEP nº 427/17, de 20/07/17.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para providências;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

 Ana Seres Trento Comim
   Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                      Curitiba, 21 de março de 2019.

              
Oscar Alves
Presidente da CEMEP 
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